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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

(art. 26, IV do Decreto Municipal nº 98/2023) 

 

O presente Termo de Referência, é documento constitutivo da segunda etapa do planejamento da 

contratação, que contempla os elementos necessários e suficientes, para caracterizar o objeto da 

licitação ou contratação direta de bens ou serviços. 

Número do processo: 0504-0019/2026 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, 

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação (letra a, inciso XXIII do art. 6º da Lei 

14.133/2021): 

1.1. O objeto do presente termo, é a FORMAÇÃO DE CADASTRO DE PESSOA FÍSICA E/OU 

PESSOA JURÍDICA DE ARTISTAS, MÚSICOS, BANDAS, GRUPOS, COLETIVOS E DEMAIS 

PROFISSIONAIS DO SETOR ARTÍSTICO-CULTURAL, DE DIFERENTES ESTILOS MUSICAIS 

E MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DESTINADO A 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO, SOB DEMANDA, PARA ATENDER O CALENDÁRIO ANUAL DE 

EVENTOS CULTURAIS, TURÍSTICOS, ESPORTIVOS, PROJETOS E ATIVIDADES 

PROMOVIDOS E/OU APOIADOS PELO MUNICÍPIO DE PILAR/AL, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Turismo e Eventos, nos termos e condições estabelecidas neste instrumento, 

observados os detalhamentos técnicos e operacionais. 

1.2. A contratação decorrente deste credenciamento será realizada de forma parcelada, por 

demanda, mediante convocação dos credenciados aptos, observados os critérios objetivos de 

sorteio inicial, rodízio por categoria, compatibilidade entre o estilo artístico e o evento, 

disponibilidade orçamentária, programação oficial e emissão de Ordem de Serviço, Nota de 

Empenho, contrato ou instrumento equivalente. 

1.3. O credenciamento não gera direito subjetivo à contratação, não obriga a Administração 

Pública a contratar todos os credenciados e não assegura quantidade mínima de apresentações, 

ficando eventual contratação condicionada à necessidade pública e à disponibilidade 

orçamentária. 

1.4. O presente credenciamento não substitui o procedimento próprio de contratação direta por 

inexigibilidade de licitação previsto no art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, quando a 

Administração pretender contratar profissional do setor artístico determinado e consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

hipótese que exigirá processo administrativo próprio. 
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ESPECIFICAÇÕES ARTÍSTICAS E CATEGORIAS MUSICAIS/CULTURAIS: 

1.5. No ato da inscrição os artistas, músicos e bandas deverão discriminar o gênero musical no 

qual se adequa. Os artistas, músicos e bandas poderão se inscrever em até 02 (duas) das 

categorias listadas abaixo e não poderão ocorrer alterações posteriormente, constando-se como 

opções as seguintes categorias: 

GÊNERO DEFINIÇÃO 

AXÉ Clássico estilo originário da Bahia que mistura elementos de percussão 

dançante com guitarras e, algumas vezes, com elementos eletrônicos. 

São exemplos populares deste estilo o Araketu, Banda Eva, Chiclete 

com Banana, Asa de Águia e a ‗Rainha do Axé‘: Daniela Mercury e Ivete 

Sangalo. 

BREGA Trata-se de um tipo de música romântica, com arranjo musical sem 

grandes elaborações e grande flexibilidade rítmica, não tendo uma 

forma padrão de instrumentos. Como referência podem ser tomados 

artistas como Amado Batista, Odair José, Cauby Peixoto, Wando e o 

‗Rei do Brega‘, Reginaldo Rossi. 

ARROCHA Fusão dos gêneros de música brega com axé, proveniente da seresta e 

da lambada. Instrumentos típicos: teclado, guitarra, sanfona, saxofone e 

violão. As referências de estilo são os cantores: Pablo, Tierry e Silvano 

Sales. 

FUNK Neste contexto, Funk Carioca. O Funk é um ritmo oriundo das favelas do 

Rio de Janeiro que conquistou o brasil por sua dançabilidade e grande 

difusão entre a juventude. Nesta categoria deverá ainda se inserir o 

Brega Funk, mesmo sendo este um sub-gênero do Brega. As 

referências deste estilo são as mais diversas possíveis contendo desde 

Anitta e Ludmila (com um funk mais Pop) até MC Delano, Mc Kevinho e 

outros que apresentam ritmo mais tradicional do gênero, havendo 

também as referências do Brega Funk como MC Troia, Dadá Boladão e 

a popular MC Loma. 

FORRÓ Estilo típico e popularmente nordestino que é caracterizado em suas 

raízes por possuir a base instrumental de Sanfona, Triângulo e 

Zabumba, sendo associado aos estilos Xote, Xaxado e Baião, também 

compreendidos nesta categoria e tendo como referências grandes 

nomes como Luiz Gonzaga, Dominguinhos e Dorgival Dantas. Também 

há de se incluir nesta categoria a banda que se adeque como Forró 

Estilizado, como das Bandas Magníficos, Calcinha Preta, Aviões do 
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Forró ou artistas como Wesley Safadão, Marcia Felipe, entre outros. Há 

também sub-gêneros como Piseiro e Pisadinha que igualmente estarão 

sendo contemplados dentro desta categoria 

FREVO Essa dança popular foi reconhecida como Patrimônio Cultural Imaterial 

da Humanidade pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional (IPHAN) em 2007. É uma das principais danças tradicionais 

brasileiras e uma das manifestações culturais mais conhecidas na 

região nordeste do país. 

GOSPEL É uma música caracteristicamente cristã, rica em referências bíblicas e 

louvores. Nesta categoria também deverão se escrever os artistas ou 

bandas que se adequem em outro gênero, mas com letras voltadas ao 

culto religioso como é exemplo do ―Pra God‖, ―Louvadeira‖ e outras 

roupagens. São grandes referências deste estilo o cantor Lázaro, as 

cantoras Aline Barros e Ana Paula Valadão. 

LAMBADA Ritmo com origens na região Norte do país com influências da Cúmbia e 

do Merengue e mistura elementos do Carimbó e da Guitarrada. É 

possível citar como referência deste ritmo Sidney Magal, Beto Barbosa, 

dentre outros. 

MPB Atualmente a MPB engloba diversos estilos que seguem características 

das regiões do Brasil e, ao mesmo tempo, do país como um todo. É 

difícil elencar as principais características da MPB. Contudo, na época 

de seu surgimento, era muito mais comum ser executada de forma 

acústica, com voz e violão ou voz e piano. Nessa época, o instrumento 

mais utilizado nos arranjos era o violão com cordas de nylon. É um 

gênero que dispõe de diversos grandes nomes precursores como Tom 

Jobim, Elis Regina, Maria Betânia e Caetano Veloso; mas também 

dispõe de nomes atuais como Maria Gadú, Ana Vitória, Tiago Iorc e a 

banda Melim. 

MÚSICA CLÁSSICA É costume utilizar essa expressão para se referir à música erudita. A 

música erudita, ou clássica, é diferente da música popular e da música 

folclórica. Ela é mais elaborada e costuma ser escrita em 

partituras.  Normalmente a música clássica está associada às grandes 

orquestras com uma variedade de instrumentos: percussão, corda e 

sopro. 

MÚSICA INFANTIL Neste gênero caracteriza-se conteúdo musical de caráter lúdico, 

educativo e recreativo voltado para o público infanto-juvenil. 
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PAGODE Pagode é um gênero musical brasileiro originado no Rio de Janeiro a 

partir da cena musical do samba. O pagode apresenta diferenciações 

nítidas do samba. Tem andamento mais ligeiro, agressivo, além de 

introduzir o repique de mão criado pelo músico Ubirany, do grupo Fundo 

de Quintal, o tantã (criado pelo músico e compositor Sereno, do grupo 

Fundo de Quintal) e o banjo com braço de cavaquinho (criado por Almir 

Guineto). É um ritmo mais festeiro do que o samba tradicional. 

Atualmente o pagode consta de nomes clássicos como Fundo de 

Quintal, Raça Negra e Pixote; e também atuais como o grupo Menos É 

Mais, Dilsinho, Ferrugem, entre outros. 

POP Considera-se música Pop dentro do cenário musical todas aquelas que 

rompem entre os diversos estilos e transitam entre eles construindo uma 

identidade musical própria. O Pop é um caldeirão de gêneros musicais e 

de características regionais postas em música que apenas tem como 

padrão agradar às massas. É importante que seja diferenciada a Música 

Pop da MPB, uma vez que a MPB tem um estilo muito característico 

influenciado pela Bossa Nova e o Pop não tem esta forma tão definida. 

Podem ser citadas como referências do Pop nacional Pablo Vittar, Duda 

Beat, Jão, Iza e a recém intitulada rainha do Pop brasileiro, Anitta. 

RAP É um discurso rítmico com rimas e poesias, que surgiu na Jamaica na 

década de 1960 e levado pelos jamaicanos para os Estados Unidos. 

Chegou ao Brasil no final dos anos 1980, com grupos de periferia, 

caracterizado por uma batida rápida, acelerada, muita informação e 

pouca melodia, tendo a letra como modo de discurso relacionado às 

dificuldades da vida dos habitantes de bairros pobres das grandes 

cidades. Alguns nomes de grande renome nesse gênero são Mano 

Brown, Criolo, Emicida e Djonga. 

REGGAE O reggae se caracteriza por cortes rítmicos regulares sobre a música e 

pela bateria, que é tocada no terceiro tempo de cada compasso, em 

outras palavras, se trata de um ritmo lento e dançante. O reggae surgiu 

na Jamaica, na década de 60, tendo Bob Marley, cantor e compositor, 

seu principal ícone. 

ROCK Geralmente, as bandas de rock são formadas por um vocalista, um 

baixista, um baterista e um ou dois guitarristas. Alguns grupos podem 

usar teclado ou percussão, dependendo do estilo, mas a guitarra elétrica 

é, desde os primórdios, a marca registrada. Por ser um gênero com 
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grande riqueza de estilos e que mudou muito através dos anos é difícil 

colocar o rock em uma forma específica, porém podem-se citar como 

grandes artistas do Rock Brasileiro o ‗rei‘ Roberto Carlos, Rita Lee, 

Legião Urbana, Engenheiros do Hawaii, CPM 22, Los Hermanos, 

Charlie Brown Jr. e outros com as mais diversas roupagens de Rock. 

SAMBA Gênero musical brasileiro que se originou entre as comunidades afro-

brasileiras urbanas do Rio de Janeiro no início do século XX, como uma 

dança de roda marcada pelo batuque. Considerado um dos gêneros 

mais populares do Brasil, composto por um grupo de músicos que tocam 

diversos instrumentos, como: a viola, o pandeiro, o chocalho, o 

atabaque, o ganzá, a viola, o reco-reco, o agogô e o berimbau, e tendo 

pessoas assistindo a apresentação, acompanhando a música batendo 

palmas. São ícones populares desse estilo Arlindo Cruz, Zeca 

Pagodinho, Beth Carvalho e Cartola. 

SERTANEJO O sertanejo é uma variação ou uma ―urbanização‖, se é que podemos 

assim dizer, da música caipira, onde são utilizados instrumentos 

artesanais e típicos do Brasil-colônia, como a viola, o acordeão e a 

gaita, algo voltado para o público extremamente rural do Brasil. 

Atualmente este gênero conta também com o sub-gênero Sertanejo 

Universitário que também se adequaram a esta categoria. São 

referências deste estilo Leonardo, Jorge e Matheus, Bruno e Marrone, 

Henrique e Juliano, Xitãozinho e Chororó, dentre outros. 

MÚSICO - VOZ E 

VIOLÃO 

Músicos que cantam e tocam violão ao mesmo tempo, sem a 

necessidade de outros instrumentos para acompanhá-los 

INSTRUMENTISTAS Interpretam músicas em público por meio de instrumentos, sem cantar, 

como, por exemplo: Piano; Violão; Violino; Instrumentos de sopro, entre 

outros 

ARTISTAS DO 

GÊNERO DE 

MÚSICA 

ELETRÔNICA 

 

DJ: tem como instrumentos o toca-discos e o mixer e utiliza samples, 

drumbreaks e efeitos sonoros para criar novas tracks. Beatmaker: 

reinventa uma música a partir de um ou vários trechos de músicas já 

existentes com o seu instrumento, que normalmente é uma MPC ou 

uma controladora MIDI conectada a um computador.  

1.6. Cada proponente poderá credenciar-se em até 02 (duas) categorias/atividades artísticas, 

desde que comprove atuação e aptidão técnica/conceitual compatível com cada categoria 

pretendida. 
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1.7. As apresentações serão realizadas com duração de 40 (quarenta) minutos a 120 (cento e 

vinte) minutos, a depender do evento, para públicos diversos, podendo ser alterados conforme 

decisão da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

PORTES DE EVENTO, QUANTITATIVOS, TEMPO DE APRESENTAÇÃO E VALORES 

1.8. As apresentações terão duração mínima de 40 (quarenta) minutos e máxima de 02 (duas) 

horas, conforme a programação oficial, a natureza do evento e a Ordem de Serviço. 

TIPO DE 

EVENTO                     
QUANTIDADE 

TEMPO DE 

APRESENTAÇÃO 

PUBLICO 

Evento Intimista:                     200 apresentações 

40 (quarenta) minutos a 120 

(cento e vinte) minutos 

Eventos com público 

estimado em até 200 

pessoas 

Evento Pequeno 

Porte:          
30 apresentações 

40 (quarenta) minutos a 120 

(cento e vinte) minutos 

Eventos com público 

estimado entre 201 a 500 

pessoas. 

Evento Médio 

Porte:               
20 apresentações 

40 (quarenta) minutos a 120 

(cento e vinte) minutos 

Eventos com público 

estimado entre de 501 a 

3.000 pessoas 

Evento Grande 

Porte:            
10 apresentações 

40 (quarenta) minutos a 120 

(cento e vinte) minutos 

Eventos com público 

estimado entre de 3.001 a 

5.001 pessoas. 

Evento Mega 

Porte:            
10 apresentações 

40 (quarenta) minutos a 120 

(cento e vinte) minutos 

Eventos com público 

estimado de mais de 5.001 

pessoas. 

1.9. Os quantitativos são estimativos e não obrigam o Município à contratação integral, 

servindo apenas para planejamento, programação orçamentária e definição do limite estimado do 

credenciamento. 

1.10. O pagamento observará o porte do evento efetivamente indicado na Ordem de Serviço e a 

categoria para a qual o credenciado foi habilitado, vedada a convocação de interessado para porte 

incompatível com sua qualificação técnica, salvo justificativa técnica expressa, concordância 

formal do credenciado e pagamento correspondente ao porte efetivamente contratado. 

1.11. Os valores são fixos durante a vigência ordinária do credenciamento, admitida revisão 

apenas nas hipóteses legais devidamente comprovadas, ou reajuste em caso de prorrogação, se 

previsto no edital e no contrato. 

1.12. A execução será realizada no território do Município de Pilar/AL, em área urbana ou rural, 

ou em local expressamente indicado pela Secretaria Municipal de Turismo e Eventos, conforme a 

programação oficial de cada evento. 



7  

 
 
 
 
 
 
  

 

ENQUADRAMENTO POR PORTE DO EVENTO 

1.13. O enquadramento do interessado em determinado porte de evento será realizado em 

caráter eliminatório, pela análise da documentação apresentada, sem atribuição de nota, 

pontuação, ranqueamento ou classificação por mérito. 

1.14. Para fins de habilitação técnica/conceitual, serão admitidos como meios idôneos de 

comprovação: portfólio, histórico artístico, registros de apresentações, contratos, notas fiscais, 

recibos, declarações de contratantes, publicações, links de redes sociais, clipping, fotos, vídeos, 

release, repertório, lista de integrantes e outros documentos equivalentes. 

PORTE REQUISITOS OPERACIONAIS DE ENQUADRAMENTO 

Intimista 

Apresentações de menor complexidade, público até 200 pessoas, formato solo, 
dupla, voz e violão, instrumental, DJ ou pequena formação, admitida 
comprovação por portfólio, registros digitais ou apresentações anteriores 
compatíveis. 

Pequeno porte 
Apresentações para público estimado entre 201 e 500 pessoas, com 
experiência anterior compatível, repertório adequado ao evento e estrutura 
artística mínima comprovada por documentos idôneos. 

Médio porte 
Apresentações para público estimado entre 501 e 3.000 pessoas, exigindo 
histórico artístico, registros de eventos anteriores, portfólio e capacidade 
operacional compatível com programação pública de médio alcance. 

Grande porte 
Apresentações para público estimado entre 3.001 e 5.000 pessoas, exigindo 
comprovação de experiência em eventos de maior público, estrutura de grupo 
ou performance compatível, repertório e materiais de divulgação. 

Mega porte 

Apresentações para público acima de 5.000 pessoas, exigindo comprovação de 
trajetória artística compatível com eventos de grande circulação, registros de 
apresentações anteriores e capacidade operacional condizente com a dimensão 
do evento. 

1.15. As expressões ―não cumulativos‖ e ―documentos equivalentes‖ devem ser interpretadas no 

sentido de admitir pluralidade de meios de prova, cabendo à Comissão Julgadora verificar, 

motivadamente, se o conjunto documental demonstra aptidão mínima compatível com a categoria 

pretendida. 

NATUREZA DO OBJETO: 

1.16. O objeto desta contratação é caracterizado como SERVIÇO COMUM, visto que possui 

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme 

estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, logo, o objeto NÃO SE 

ENQUADRA COMO SENDO DE LUXO, nos termos do art. 20, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

do Decreto Municipal nº 98/2023. 

1.17. A prestação dos serviços se enquadra como NÃO CONTINUADO. 

PRAZO 
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1.18. O prazo de vigência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, admitida 

prorrogação, quando devidamente justificada, observadas as regras do edital, da Lei nº 

14.133/2021, do Decreto Municipal nº 98/2023 e, como parâmetro técnico subsidiário, do Decreto 

Federal nº 11.878/2024, quando compatível. 

1.18.1. O contrato ou outro instrumento hábil oriundo do credenciamento detalhará as regras 

aplicáveis à vigência da contratação, observados os limites do edital, deste Termo de Referência e 

da legislação aplicável. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE, que consiste na referência 

aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas (letra b, 

inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021): 

2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de atendimento ao calendário anual de 

eventos culturais, turísticos, esportivos, institucionais e comunitários promovidos ou apoiados pelo 

Município de Pilar/AL, os quais demandam apresentações artísticas de diferentes estilos e portes. 

A adoção do credenciamento mostra-se adequada em razão da pluralidade de artistas, músicos, 

bandas e manifestações culturais existentes no mercado local e regional, da impossibilidade 

prática de seleção de um único prestador para atender a todos os eventos e da conveniência 

administrativa de formação de cadastro permanente de interessados aptos, com valores 

previamente definidos e critérios objetivos de convocação. 

2.2. A contratação decorrente do credenciamento será formalizada por inexigibilidade de 

licitação, com fundamento no art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de 

hipótese em que os objetos devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. 

2.3. A adoção do credenciamento busca conferir maior transparência, impessoalidade, 

isonomia, planejamento e previsibilidade à seleção de atrações artísticas locais e regionais, 

permitindo que todos os interessados que preencham os requisitos mínimos possam ser 

cadastrados e eventualmente contratados, conforme demanda e critérios objetivos. 

2.4. A solução evita escolhas discricionárias sem motivação, padroniza valores por porte de 

evento, permite rodízio entre os credenciados e favorece a democratização do acesso de artistas 

e grupos culturais às oportunidades de contratação pública. 

2.5. As informações e as justificativas da previsão da contratação no Plano de Contratações 

Anual, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência, podendo ser disponibilizado aos interessados, (se 

necessário). 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, considerado todo o ciclo de vida do objeto 

(letra c, inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021): 
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3.1. A solução consiste na formação de cadastro de artistas, músicos, bandas, grupos e 

coletivos culturais previamente habilitados, mediante chamamento público, para futura contratação 

por demanda, conforme a necessidade administrativa, disponibilidade orçamentária, programação 

oficial de eventos, categoria artística, porte do evento e ordem objetiva de convocação. A 

contratação será formalizada por contrato, ordem de serviço, nota de empenho ou instrumento 

equivalente, sendo o pagamento condicionado à efetiva realização da apresentação, atesto da 

fiscalização e apresentação da documentação fiscal pertinente. 

3.2. CICLO DE VIDA DO OBJETO: Para fins deste Termo de Referência, o ciclo de vida do 

objeto compreende as etapas de planejamento da contratação, publicação do edital de 

credenciamento, recebimento das inscrições, análise documental e técnica dos interessados, 

julgamento em caráter eliminatório — apto ou inapto —, homologação da lista de credenciados, 

formação de listas por categoria artística, realização de sorteio inicial e rodízio sequencial, 

convocação conforme demanda pública, emissão de Ordem de Serviço, Nota de Empenho, 

contrato ou instrumento equivalente, preparação da apresentação, execução do serviço artístico-

cultural, acompanhamento e fiscalização, atesto da execução, liquidação e pagamento da 

despesa, registro de ocorrências, eventual aplicação de sanções e encerramento da obrigação. 

3.2.1. Por se tratar de prestação de serviço artístico-cultural sob demanda, não há ciclo de vida 

físico de bem permanente, nem etapas de manutenção, assistência técnica, garantia de produto 

ou logística reversa, sem prejuízo da observância de critérios de sustentabilidade, segurança, 

acessibilidade, responsabilidade socioambiental, proteção de dados, direitos autorais, uso de 

imagem e adequada utilização dos espaços públicos durante a execução. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, (letra d, inciso XXIII do art. 6º da Lei 

14.133/2021): 

4.1. SUSTENTABILIDADE: Aplicam-se, no que couber, critérios de sustentabilidade e 

responsabilidade socioambiental compatíveis com a natureza do objeto, especialmente a 

priorização de documentos digitais, redução do uso de papel, responsabilidade pelo adequado 

uso dos espaços públicos, respeito às normas de segurança, acessibilidade, proteção de crianças 

e adolescentes, direitos humanos, vedação a conteúdos discriminatórios ou ilícitos e correta 

destinação de resíduos decorrentes da apresentação, quando houver. 

4.2. ACESSIBILIDADE: Deverá ser observado o atendimento a pessoas com deficiência, 

idosos, crianças e demais grupos vulneráveis, especialmente quanto à conduta dos integrantes, 

linguagem utilizada e respeito à diversidade cultural e social. 

4.3. INTEGRIDADE: O credenciado declara ciência das normas de integridade, moralidade 

administrativa, prevenção à fraude e combate à corrupção, vedada qualquer promessa, oferta ou 

pagamento de vantagem indevida a agente público ou terceiro relacionado 

4.4. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE: Não se aplica ao caso. 
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4.5. SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto principal, nem a 

cessão ou transferência da apresentação artística contratada a terceiro estranho ao 

credenciamento, salvo autorização expressa e motivada da Administração. Não se considera 

subcontratação a participação de integrantes da banda, grupo, coletivo, músicos de apoio, equipe 

técnica própria, produtores, roadies ou demais colaboradores vinculados à execução artística, 

desde que previamente informados ou compatíveis com a documentação apresentada no 

credenciamento e sob responsabilidade integral do credenciado. 

4.6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não será exigida garantia contratual prevista nos arts. 

96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto, a execução pontual por 

demanda, o pagamento posterior condicionado ao atesto da apresentação, o baixo risco de 

inadimplemento financeiro para a Administração e a possibilidade de aplicação das sanções 

previstas no edital, no contrato e na legislação aplicável. 

4.7. VISTORIA: Não será exigida vistoria prévia para participação no credenciamento, tendo 

em vista que o objeto consiste em prestação de serviços artístico-culturais sob demanda, cujas 

condições específicas de local, data, horário, estrutura e infraestrutura serão definidas em cada 

Ordem de Serviço, Nota de Empenho, contrato ou instrumento equivalente. 

4.8. RESERVA DE COTAS PARA ME e EPP: Não se aplica a reserva de cota exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, tendo em vista tratar-se de credenciamento, 

procedimento auxiliar de contratação paralela e não excludente, sem disputa competitiva por lote 

ou item. Ficam preservados, quando cabíveis, os tratamentos favorecidos previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006 e demais normas aplicáveis. 

4.9. MARGEM DE PREFERÊNCIA: Não se aplica margem de preferência, tendo em vista a 

natureza do objeto, a ausência de disputa por menor preço ou maior desconto e a adoção de 

valores fixos previamente definidos pela Administração para todos os credenciados aptos, 

observadas as categorias e os portes de evento previstos neste Termo de Referência. 

4.10. REQUISITOS TÉCNICO-OPERACIONAIS MÍNIMOS: O credenciado deverá manter, 

durante toda a vigência do credenciamento e da contratação dele decorrente, as condições de 

habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnica/conceitual exigidas 

no edital, bem como comprovar compatibilidade entre sua atuação artística, o estilo musical ou 

manifestação cultural indicada, a categoria pretendida e o porte do evento para o qual for 

convocado. 

4.10.1. O credenciado deverá observar os horários, local, duração, repertório compatível, 

composição artística, responsabilidades operacionais, regras de conduta, proteção de direitos 

autorais, uso de imagem, participação de menores, acessibilidade e demais obrigações previstas 

no edital, neste Termo de Referência, no contrato e na Ordem de Serviço. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento (letra 

e, inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021): 

CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO: 

5.1. Execução: O início da execução se dará através da convocação formal, após emissão de 

Ordem de Serviço, Nota de Empenho, contrato ou instrumento equivalente, contendo, no mínimo: 

identificação do evento; categoria; local; data; horário de chegada; horário da apresentação; 

duração; valor; fiscal responsável; infraestrutura disponibilizada; obrigações específicas; e 

documentos necessários à liquidação da despesa, em remessa parcelada – por demanda. 

5.1.1. Caso não seja possível o credenciante promover a execução dos serviços dentro dos 

prazos estipulados, a credenciada deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.2. O cancelamento, remarcação ou alteração do evento por motivo de interesse público, caso 

fortuito, força maior, condições climáticas, segurança pública ou outra razão devidamente 

motivada deverá ser registrado nos autos, com definição quanto à remarcação, cancelamento ou 

eventual pagamento proporcional, se houver execução parcial regularmente comprovada e 

atestada. 

5.2. Local/horário: O local e o horário serão indicados na Ordem de Serviços/Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente, a fim de adequar as necessidades da Administração 

Pública, devendo o convocado chegar ao local do evento com no mínimo 30 (trinta) minutos de 

antecedência, ou outro prazo maior indicado na Ordem de Serviço, especialmente quando houver 

necessidade de passagem de som, montagem, alinhamento técnico ou organização de palco. 

5.2.1. O local a prestação dos serviços será de acordo com perímetro territorial do Município de 

Pilar, podendo este ser executado na zona rural ou no perímetro urbano do município. 

5.3. Da forma de apresentação: A convocação deverá observar a categoria artística e o porte 

de evento para os quais o interessado foi habilitado, bem como a compatibilidade entre a proposta 

artística, o estilo musical/cultural, a programação oficial e a capacidade operacional comprovada 

no credenciamento.  

5.3.1. Excepcionalmente, poderá haver convocação para porte diverso daquele originalmente 

indicado, desde que haja justificativa técnica expressa nos autos, compatibilidade objetiva da 

apresentação com o evento, concordância formal do credenciado e pagamento correspondente ao 

porte efetivamente contratado, conforme tabela de valores prevista neste Termo de Referência, no 

edital e na Ordem de Serviço. 



12  

 
 
 
 
 
 
  

 

5.4. As apresentações a serem realizadas deverão ser de caráter recreativo, plural e de fruição 

cultural, que promovam à população bem-estar e também atendam aos diversos gostos acerca 

dos variados estilos musicais.  

5.5. Não poderão ser feitas durante as apresentações apologias à prática de desrespeito às 

leis ambientais, às mulheres, às crianças, aos jovens, aos idosos, aos afrodescendentes, aos 

povos indígenas, aos povos ciganos ou a outros povos e comunidades tradicionais, bem como à 

população de baixa renda, pessoas com deficiência, discriminação do público LGBTQIA+, ou 

mesmo que expresse qualquer outra forma de preconceito e desrespeito aos Direitos Humanos ou 

incentive ao uso de álcool ou outras drogas. 

5.6. Do sistema de sorteio e rodizio da contratação: Para cada categoria artística, porte de 

evento e/ou linguagem cultural será formada lista própria de credenciados aptos. 

5.6.1. A ordem inicial de convocação será definida mediante sorteio público, preferencialmente 

eletrônico, realizado pela Comissão Julgadora ou pela Comissão de Contratação, registrado em 

ata, com identificação dos credenciados aptos participantes, relação dos presentes, quando 

houver, e ampla publicidade no Portal Oficial do Município e/ou no PNCP, conforme previsto no 

edital. 

5.6.2. Após o sorteio inicial, a convocação observará rodízio sequencial, de modo que o 

credenciado convocado e contratado passe ao final da respectiva lista, preservando-se a ordem 

dos demais credenciados. 

5.6.3. A convocação ocorrerá no prazo mínimo de antecedência de 24 (vinte e quatro) horas 

entre o registro da informação e a realização da sessão do sorteio ou da convocação. 

5.6.4. Havendo mais de um credenciado apto na mesma categoria artística, porte de evento e/ou 

linguagem cultural, será realizado sorteio público ou eletrônico para definição da ordem inicial de 

convocação, observada a publicidade prévia, o registro em ata e a posterior aplicação do rodízio 

sequencial, nos termos deste Termo de Referência e do edital.  

5.6.5. Os credenciados que se declararem impedidos de atender às demandas deverão 

apresentar documentação que justifique seu impedimento em até 12 (doze) horas antes do início 

da sessão de sorteio, devendo endereçá-la à Comissão Julgadora que avaliará, em prazo igual, 

os motivos e suas implicações e decidirá pela aceitação ou não da justificativa apresentada.  

5.6.6. Caso não seja apresentada justificativa pelo credenciado, ou caso a justificativa não seja 

aceita, o fato será registrado pela Comissão Julgadora e encaminhado à autoridade competente 

para avaliação das providências cabíveis, inclusive eventual suspensão de novas convocações ou 

descredenciamento, mediante processo administrativo próprio, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa.  

5.6.7. O comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo.  
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5.6.8. Quando o evento demandar mais de uma atração artística da mesma categoria, poderá 

haver convocação simultânea de mais de um credenciado, observada a ordem do rodízio vigente. 

5.6.9. A escolha do credenciado deverá observar, cumulativamente: categoria artística habilitada; 

porte do evento; compatibilidade do estilo musical/cultural com a programação; disponibilidade na 

data e horário; regularidade das condições de habilitação; e ordem do rodízio. 

5.6.10. É vedada a escolha discricionária fora da ordem de rodízio, salvo motivo técnico ou 

interesse público devidamente justificado nos autos, como incompatibilidade objetiva do estilo com 

o evento, indisponibilidade formal, impedimento superveniente, necessidade de composição 

específica da programação cultural ou outra circunstância objetiva. 

5.6.11. A recusa justificada deslocará o credenciado para o final da lista da respectiva categoria. A 

recusa injustificada, o não atendimento à convocação ou o não comparecimento poderá ensejar 

sanções, suspensão de novas convocações ou descredenciamento, assegurados contraditório e 

ampla defesa. 

5.6.12. Os novos credenciados habilitados durante a vigência do edital serão incluídos ao final da 

lista de rodízio da respectiva categoria. 

5.7. Materiais a serem disponibilizados: para a perfeita execução dos serviços, os 

credenciados habilitados e convocados se responsabilizarão por todos os instrumentos, figurinos, 

equipamentos pessoais, equipe própria, transporte, alimentação, hospedagem e demais custos 

necessários à execução da apresentação, informados na Ordem de Serviço/Nota de Empenho ou 

Instrumento equivalente, salvo previsão expressa em sentido diverso na Ordem de Serviço. 

5.7.1. A Administração será responsável pela disponibilização do local, palco ou espaço 

compatível, sonorização, iluminação, ponto de energia, organização, segurança geral do evento e 

apoio operacional mínimo. 

5.8. Direitos autorais, imagem, voz, menores e proteção de dados: A Administração poderá 

captar, transmitir, reproduzir e divulgar institucionalmente registros da apresentação, 

exclusivamente para fins de transparência, divulgação, memória institucional e prestação de 

contas, vedada finalidade comercial estranha ao interesse público. 

5.8.1. Caso haja participação de criança ou adolescente, o credenciado deverá observar o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e apresentar autorização dos responsáveis legais e/ou 

alvará judicial quando exigível. 

5.8.2. Os dados pessoais apresentados serão tratados pela Administração para fins de análise 

documental, habilitação, contratação, execução, fiscalização, pagamento, transparência pública e 

prestação de contas, observada a legislação de proteção de dados pessoais. 

5.8.3. O credenciado deverá declarar possuir autorização ou legitimidade para executar a 

apresentação, utilizar nome artístico, imagem, voz, repertório, material de divulgação e demais 
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elementos apresentados no credenciamento, responsabilizando-se por eventuais reclamações de 

terceiros. 

5.9. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: Deverá o interessado 

acolher a proposta do valor fixado pela administração, sem questionamento de valores a serem 

acrescidos ou futuros.  

5.10. Procedimentos de transição e finalização do contrato: Não serão necessários 

procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão (letra f, inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021): 

EXECUÇÃO 

6.1. O credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dos serviços, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão e a credenciada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão poderá convocar representante credenciados para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar os 

credenciados para reunião inicial para apresentação do plano de eventos anual do município, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução, do plano complementar, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

PREPOSTO 

6.6. Não será necessária a figura de preposto, para execução do objeto. 

FISCALIZAÇÃO  

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do Decreto Municipal nº 98/2023. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA (quando houver) 
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6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.16. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas disciplinadas no 

Decreto Municipal nº 98/2023. 

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

GESTOR DO CONTRATO 

6.18. Cabe ao gestor do contrato: 
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6.18.1.  coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.18.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.18.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.18.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

6.18.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.18.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.18.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

6.18.8. Cumprir as obrigações descritas no Decreto Municipal nº 98/2023. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (letra g, inciso XXIII do art. 6º da Lei 

14.133/2021): 

MEDIÇÃO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado ou 

outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Credenciada, quando: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 



17  

 
 
 
 
 
 
  

 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: o envio de relatório, constando de forma detalhada: a) a data do evento; b) o local do 

evento; c) a quantidade de horas; d) o órgão vinculado requisitante; e) o valor. 

RECEBIMENTO 

7.4. Os serviços serão RECEBIDOS PROVISORIAMENTE e DEFINITIVAMENTE no prazo de 

30 (trinta) dias, contados da prestação dos serviços, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

7.5. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.6. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Credenciada, por escrito, as respectivas correções; 

7.7. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.8. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.9. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão 

contratante; o período respectivo de execução do contrato: o valor a pagar; e eventual destaque 

do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Credenciado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante-Credenciante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
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7.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

7.24. A presente contratação não permitirá a antecipação de pagamento (parcial/total). 

CESSÃO DE CRÉDITO 

7.25. Na presente contratação não se admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com 

instituição financeira.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (letra h, inciso XXIII do art. 6º 

da Lei 14.133/2021): 

8.1. O presente procedimento será processado como CREDENCIAMENTO, procedimento 

auxiliar previsto no art. 78, inciso I, e disciplinado pelo art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, com 

contratações decorrentes formalizadas por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 

74, inciso IV, da mesma Lei, observadas as disposições do Decreto Municipal nº 98/2023 e, como 

parâmetro técnico subsidiário, o Decreto Federal nº 11.878/2024. 

8.2. A regência legal do credenciamento obedecerá, integralmente, as disposições do artigo 78 

da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição, visto que, na modalidade de 

credenciamento todo e qualquer interessado na prestação dos serviços poderá fazê-lo uma vez 

que os pagamentos são efetuados levando em conta os valores definidos na tabela deste Termo 

de Referência. 

FORMA DE FORNECIMENTO 

8.3. A prestação de serviços e/ou o regime de execução do objeto serão de forma 

PARCELADA – POR DEMANDA. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.4. O julgamento terá caráter exclusivamente eliminatório, limitando-se à verificação da 

documentação e da aptidão técnica/conceitual mínima do interessado, com resultado APTO ou 

INAPTO. 

8.5. É vedada a atribuição de notas, pontuações, ranqueamento, classificação por mérito, 

preferência subjetiva ou qualquer critério competitivo incompatível com o credenciamento. 

8.6. O portfólio, histórico artístico, comprovação de cachê, publicações, links e demais 

materiais apresentados servirão apenas para verificar a existência, trajetória, compatibilidade e 

enquadramento do interessado na categoria pretendida. 
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8.7. O procedimento observará, em regra, as seguintes etapas: inscrição e envio eletrônico de 

documentos; análise documental; divulgação do resultado preliminar; prazo recursal; 

homologação do resultado; sorteio público inicial; inclusão em lista de rodízio; e futura convocação 

por Ordem de Serviço ou instrumento equivalente. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.8. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

8.10. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.11. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.12. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

8.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

8.14. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.15. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.16. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

i) Associação: inscrição do ato constitutivo/estatuto social no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhado da ata de eleição e posse da atual diretoria ou 

documento equivalente que comprove os poderes de representação legal, bem como eventuais 

alterações estatutárias devidamente registradas, quando houver, devendo o objeto social ser 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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compatível com a atividade artística, cultural ou musical a ser executada no âmbito do 

credenciamento. 

8.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.18. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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Qualificação Técnica 

a) Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da contratação; 

b) Comprovação de aptidão para execução dos serviços, por meio de:  

i) Comprovação de no mínimo 01 (um) ano de atividades culturais e/ou artísticas; 

ii) Mínimo de 02 (duas) comprovações de cachês:  

- Apresentar Contratos , em nome do artista ou da atração/atividade artísticas e 

culturais representada, se houver;  

- Notas Fiscais de cachês anteriores, em nome do artista ou da atração/atividade 

artísticas e culturais; ou 

-  Recibo de pagamento em nome do artista ou da atração/atividade artísticas e 

culturais; 

iii) Portfólio impresso/digitalizado do artista ou grupo artístico contendo:  

- Histórico artístico (trajetória em que conste o detalhamento das apresentações 

públicas realizadas anteriormente e fotos de apresentações anteriores);  

- Certificado de formação ou cursos (se houver);  

- Concepção artística da obra/projeto/proposta, (se houver);  

- Críticas publicadas sobre o profissional de arte e cultura e/ou o trabalho artístico, 

quando houver;  

- Currículo resumido dos artistas ou grupos artísticos envolvidos e suas 

respectivas funções no grupo (nome completo e artístico de cada membro);  

- Repertório com Clipping contendo matérias de jornais, recortes de revistas ou 

registro fotográfico ou registro em mídia social, que comprovem a experiência do 

artista ou grupo;  

- Release; 

- Informações adicionais que possam acrescentar dados sobre a proposta, tais 

quais: fotos, links para vídeos ou álbum de fotos online, site próprio, fanpage, redes 

sociais. 

iv) Comprovante de endereço atualizado (90 dias), da sede da empresa, do 

representante legal ou da pessoa física interessada; 

v) Comprovante de conta bancária (folha de cheque, cartão ou extrato com o nome do 

banco, da conta, nº da agência); 

vi) Contrato de exclusividade (se houver); 
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vii) Lista com os nomes dos componentes do grupo, banda ou coletivos indicando a 

atividade de cada integrante, assinada pelo seu representante e condizente com a 

Declaração de Representatividade (Documento Original), exceto para artista solo 

(fica dispensado este item em se tratando de artista solo). 

5.8. Para inscrição em EVENTOS DE MEGA PORTE, devem ser preenchidos os seguintes 

requisitos, não sendo cumulativos: 

a) Já ter se apresentado em palco de 12 (doze) a 18 (dezoito) metros quadrados;  

b) Ter em média 5.000 (cinco) mil visualizações;  

c) Ter no mínimo entre 08 (oito) e 14 (catorze) componentes; 

d) Ter se apresentado em eventos de no mínimo 5.000 (cinco mil) pessoas, comprovados 

através de recortes de jornais, publicações em sites, mídias em geral;  

e) Comprovação de recebimento do valor do cachê ofertado no edital por meio de Notas 

Fiscais de eventos similares. 

5.9. Para inscrição em EVENTOS DE GRANDE PORTE, devem ser preenchidos os seguintes 

requisitos, não sendo cumulativos: 

a) Já ter se apresentado em palco de 12 (doze) a 16 (dezesseis) metros quadrados;  

b) Ter em média 5.000 (cinco) mil visualizações;  

c) Ter no mínimo entre 08 (oito) e 14 (catorze) componentes; 

d) Ter se apresentado em eventos de no mínimo 5.000 (cinco mil) pessoas, comprovados 

através de recortes de jornais, publicações em sites, mídias em geral;  

e) Comprovação de recebimento do valor do cachê ofertado no edital por meio de Notas 

Fiscais de eventos similares. 

5.10. Para inscrição em EVENTOS DE MÉDIO PORTE, devem ser preenchidos os seguintes 

requisitos, não sendo cumulativos:  

a) Já ter se apresentado em palco de 12 (doze) a 16 (dezesseis) metros quadrados;  

b) Ter em média 5.000 (cinco) mil visualizações;  

c) Ter entre 04 (quatro) e 10 (dez) componentes;  

d) Ter se apresentado em eventos de no mínimo 5.000 (cinco mil) pessoas, comprovados 

através de recortes de jornais, publicações em sites, mídias em geral;  

e) Comprovação de recebimento do valor do cachê ofertado no edital por meio de Notas 

Fiscais de eventos similares. 

5.11. Para inscrição em EVENTOS DE PEQUENO PORTE, devem ser preenchidos os 

seguintes requisitos, não sendo cumulativos:  
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a) Já ter se apresentado em palco de 02 (dois) a 10 (dez) metros quadrados;  

b) Ter em média 500 (quinhentas) visualizações;  

c) Ter entre 03 (três) e 10 (dez) componentes;  

d) Ter se apresentado em eventos de no mínimo 1.000 (hum mil) pessoas, comprovados 

através de recortes de jornais, publicações em sites, mídias em geral;  

e) Comprovação de recebimento do valor do cachê ofertado no edital por meio de Notas 

Fiscais de eventos similares. 

5.12. Para inscrição em EVENTOS INTIMISTAS, devem ser preenchidos os seguintes 

requisitos, não sendo cumulativos:  

a) Já ter se apresentado em palco até 02 (dois) metros quadrados;  

b) Ter em média 100 (cem) visualizações;  

c) Ter no máximo 05 (cinco) componentes;  

d) Ter se apresentado em eventos de no mínimo 500 (quinhentas) pessoas, comprovados 

através de recortes de jornais, publicações em sites, mídias em geral;  

e) Comprovação de recebimento do valor do cachê ofertado no edital por meio de Notas 

Fiscais de eventos similares. 

Das Disposições gerais sobre habilitação, avaliação e do Julgamento 

8.17. Todas as certidões apresentadas devem estar válidas na data de realização da inscrição 

da proposta;  

8.18. A análise será exclusivamente eliminatória, destinada à aferição da aptidão mínima e do 

enquadramento por categoria, vedada pontuação, ranqueamento ou classificação por mérito 

artístico. 

8.19. A ausência de qualquer documentação ou material solicitado, no edital, resultará na 

IMEDIATA INABILITAÇÃO do inscrito;  

8.20. Não será admitida inscrição condicional, extemporânea, incompleta ou apresentada por 

meio diverso daquele previsto no edital. Será admitido o envio eletrônico dos documentos quando 

realizado pelo endereço e na forma expressamente indicados no instrumento convocatório.  

8.21. A HABILITADA deverá manter, durante a vigência do Credenciamento, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no regulamento. 

8.22. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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8.23. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.24. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

Da Inabilitação e Desclassificação 

8.25. Serão inabilitadas as propostas:  

a) Em que a documentação não esteja completa ou que esteja com prazo de validade 

vencido na data da inscrição;  

b) Em que o proponente esteja em situação de pendência, inadimplência, falta de 

prestação de contas em contratos e/ou convênios celebrados com a esfera Municipal;  

c) Cuja inscrição tenha se dado de forma inadequada ou incompleta, ou que apresentem 

quaisquer outras incorreções que não atendam às exigências do edital;  

8.26. Serão automaticamente inabilitados os proponentes que tiverem sua atuação cultural, ou 

seu objeto vinculados a práticas de desrespeito às leis ambientais, às mulheres, às crianças, aos 

jovens, aos idosos, aos afrodescendentes, aos povos indígenas, aos povos ciganos ou a outros 

povos e comunidades tradicionais, bem como à população de baixa renda, pessoas com 

deficiência, discriminação do público LGBTQIA+, ou mesmo que expresse qualquer outra forma 

de preconceito e desrespeito aos Direitos Humanos ou incentive ao uso de álcool ou outras 

drogas. Os proponentes inabilitados poderão recorrer nos prazos contidos no quadro do item 7 

deste edital, devendo a Comissão Julgadora respondê-los de acordo com prazo estipulado no 

mesmo quadro.  

8.27. Após a fase de avaliação e habilitação, os proponentes tornam-se CREDENCIADOS. 

Porém, o credenciamento não gera obrigatoriedade de convocação imediata por parte da 

Secretaria, restando condicionada à definição da programação dos eventos, bem como de 

previsão orçamentária, ficando a critério desta definição a oportunidade em fazê-lo.  

8.28. A Comissão deverá, em reunião, emitir parecer conclusivo a respeito da habilitação de 

cada proponente.  

8.29. Os proponentes credenciados serão dispostos em ordem alfabética, restando claros os 

proponentes habilitados e inabilitados.  

8.30. Os proponentes habilitados estarão aptos a participarem do sorteio que definirá a ordem 

de convocação para os eventos do edital.  
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Da Análise da Comissão Julgadora 

8.31. A análise dos documentos ficará a cargo da COMISSÃO JULGADORA, a qual competirá:  

I.  Acompanhar todo o processo de credenciamento; 

II.  Monitorar o cumprimento deste Edital, respeitando os prazos nele contidos; 

III.  Receber os pedidos de inscrições dos interessados; 

IV.  Examinar, rubricar e emitir Parecer Técnico da documentação do credenciamento, 

decidindo pela habilitação ou não da inscrição; 

V.  Elaboração da Ata de Julgamento e divulgação do resultado preliminar de julgamento;  

VI. Elaborar a lista de credenciamento e encaminhar para Comissão de Contratação para 

análise final e divulgação do resultado de homologação; 

VII.  Registrar ocorrências e recomendar à autoridade competente, quando cabível, a 

instauração de procedimento para suspensão de convocações, descredenciamento ou 

aplicação de sanções, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

VIII.  Submeter os casos omissos à autoridade competente, com apoio da Comissão de 

Contratação, do setor técnico demandante e da assessoria jurídica, conforme a natureza 

da matéria. 

8.32. A Comissão, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura do processo, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

8.33. Não poderão fazer parte da Comissão Julgadora pessoa que, nos últimos cinco anos, 

tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes.  

8.34. Os trabalhos da Comissão Julgadora objetivando a verificação das condições de 

participação e de habilitação dos interessados serão iniciados em até 05 (cinco) dias, contados da 

data do recebimento dos documentos, estando habilitados todos os interessados que cumprirem 

todos os requisitos deste Edital e inabilitados todos aqueles que deixarem de cumprir um ou mais 

itens do Edital, sem prejuízo da possibilidade de representação da documentação devida, para 

novo exame.  

8.35. A Comissão, sempre que necessário e a qualquer tempo, poderá promover diligências 

para consultas junto a órgãos técnicos no sentido de dirimir dúvidas ou solucionar 

questionamentos relacionados com as contratações decorrentes do Credenciamento, assim como 

solicitar documentos ou informações que entenderem pertinentes.  
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8.36. Após o recebimento da documentação de inscrição, a Comissão Julgadora analisará os 

documentos apresentados e divulgará a relação dos interessados considerados aptos e inaptos, 

na forma e nos meios de publicidade previstos no edital.  

8.37. A avaliação dos documentos apresentados consistirá na conferência da regularidade 

jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnica/conceitual mínima do 

interessado, conforme exigências deste Termo de Referência e do edital, com julgamento 

exclusivamente eliminatório, resultando na condição de APTO ou INAPTO.  

8.38. A análise técnica compreende apenas a verificação da existência do artista/músico/banda 

por pelo menos um ano, e se preenche os requisitos para a modalidade a qual se inscreveu, sem 

haver competição ou inabilitação em razão desta verificação. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 

separado e classificado (letra i, inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021): 

9.1. O valor estimado global do credenciamento para as contratações é de R$ 890.000,00 

(oitocentos e noventa mil reais) anual, considerando o valor unitário descritos na tabela anexo, 

e ainda os valores individuais para tipo de evento multiplicada a quantidade estimada prevista de 

270 (duzentos e setenta) apresentações, conforme quadro abaixo: 

  Evento Intimista: Cachê de até R$ 2.000,00 X 200 apresentações = R$ 400.000,00 

 Evento Pequeno Porte: Cachê de até R$ 3.000,00 X 30 apresentações = R$ 90.000,00 

 Evento Médio Porte: Cachê de até R$ 5.000,00 X 20 apresentações = 100.000,00 

 Evento Grande Porte: Cachê de até R$ 10.000,00 X 10 apresentações = 100.000,00 

 Evento Mega Porte: Cachê de até R$ 20.000,00 X 10 apresentações = 200.000,00 

9.2. O valor estimado poderá sofrer alterações para mais ou para menos a medida do consumo 

a ser praticado efetivamente pela administração, sendo este, apenas a nível de expectativa. 

9.3. Os valores fixados serão aplicados de forma uniforme aos credenciados aptos, conforme a 

categoria artística, o porte do evento e a Ordem de Serviço, permanecendo inalterados durante a 

vigência ordinária do credenciamento, ressalvadas as hipóteses legais de revisão, reajuste ou 

reequilíbrio devidamente justificadas. 

9.4. Os valores dos cachês serão pagos de acordo com a classificação do evento e o tempo de 

apresentação será definido pela Secretaria Municipal de Turismo e Eventos, conforme a grade do 

evento a ser realizado. Registra-se que o tempo de apresentação estará previsto no contrato a ser 

celebrado entre a Secretaria e o artista/músico/banda. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital e nos autos do processo administrativo, vinculadas à Secretaria Municipal de 

Turismo e Eventos, observada a disponibilidade orçamentária e financeira no momento de cada 

convocação, emissão da ordem de serviço, empenho e formalização da contratação, conforme a 

programação do evento e disponibilidade financeira. 

10.2. A dotação específica, fonte de recurso, nota de empenho e demais informações 

orçamentárias deverão constar da Ordem de Serviço, contrato, nota de empenho ou instrumento 

equivalente. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se houver prorrogação, será 

indicada após aprovação da respectiva Lei Orçamentária e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento quando cabível. 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Constituem infrações administrativas, sem prejuízo de outras previstas no edital, no contrato, 
na Ordem de Serviço e na Lei nº 14.133/2021: 

I — deixar de atender à convocação ou recusar injustificadamente a Ordem de Serviço, Nota 
de Empenho, contrato ou instrumento equivalente; 
II — não comparecer ao evento na data, local e horário definidos; 
III — atrasar injustificadamente o início da apresentação artística; 
IV — executar apresentação diversa da categoria, estilo, formação ou proposta artística 
credenciada; 
V — abandonar a apresentação ou executá-la de forma incompleta; 
VI — descumprir a duração mínima, horário, local, repertório compatível ou demais 
condições previstas na Ordem de Serviço; 
VII — ceder, transferir ou substituir a atração artística contratada sem autorização expressa 
da Administração; 
VIII — apresentar declaração, documento, portfólio, comprovante de cachê, registro artístico 
ou informação falsa; 
IX — fraudar o credenciamento, o sorteio, o rodízio, a convocação ou a execução contratual; 
X — violar direitos autorais, direitos conexos, direito de imagem, voz, nome artístico, marca 
ou direito de terceiro; 
XI — descumprir as normas relativas à participação de criança ou adolescente, quando 
houver; 
XII — praticar conduta discriminatória, ilícita, ofensiva aos direitos humanos, de apologia a 
crime, violência, exploração sexual, trabalho infantil, racismo, misoginia, LGBTfobia ou 
qualquer outra forma de preconceito ou ilegalidade durante a execução; 
XIII — causar dano à Administração, ao público, ao patrimônio público, ao local do evento 
ou a terceiros; 
XIV — deixar de manter as condições de habilitação exigidas no credenciamento; 
XV — praticar ato lesivo à Administração Pública, nos termos da Lei nº 12.846/2013; 
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XVI — descumprir obrigações previstas no edital, neste Termo de Referência, no contrato, 
na Ordem de Serviço ou na legislação aplicável. 

11.2. As infrações sujeitarão o credenciado, conforme a natureza e a gravidade da conduta, às 
sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, suspensão temporária de novas convocações, descredenciamento e 
demais consequências previstas na Lei nº 14.133/2021, no edital e no contrato. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes e atenuantes, os danos causados 
à Administração, ao público ou a terceiros, a boa-fé do credenciado, eventual reincidência e a 
proporcionalidade entre a conduta e a sanção. 

11.4. A aplicação de qualquer sanção dependerá de processo administrativo próprio, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, observados os prazos, competências e procedimentos previstos 
na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 98/2023, no edital e no contrato. 

11.5. O descredenciamento poderá ser aplicado nas hipóteses de perda das condições de 
habilitação, descumprimento injustificado das obrigações do credenciamento, não atendimento 
reiterado às convocações, inexecução total ou parcial da apresentação, apresentação de 
documentação falsa, sanção impeditiva superveniente ou prática de ato incompatível com a 
permanência no cadastro de credenciados. 

11.6. O descredenciamento não afasta a possibilidade de aplicação cumulativa de multa, 
impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade, indenização por perdas e danos, 
comunicação aos órgãos de controle ou adoção de outras medidas administrativas, civis e penais 
cabíveis. 

11.7. Os percentuais de multa, prazos de impedimento, hipóteses de declaração de inidoneidade e 
demais critérios de dosimetria observarão o edital, o contrato e os arts. 155 a 163 da Lei nº 
14.133/2021. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Este Termo de Referência integra o futuro Edital de Credenciamento, vinculando os 

interessados, credenciados, contratos, ordens de serviço, notas de empenho e instrumentos 

equivalentes dele decorrentes. 

12.2. Em caso de divergência entre este Termo de Referência e o edital, deverá ser promovida a 

compatibilização formal dos instrumentos antes da publicação ou da contratação, prevalecendo a 

solução que melhor preserve a legalidade, a isonomia, a impessoalidade, a motivação, a 

transparência e o interesse público. 
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12.3. Os casos omissos serão decididos pela autoridade competente, com apoio da Comissão 

Julgadora, Comissão de Contratação, setor técnico demandante e assessoria jurídica, conforme a 

natureza da matéria. 

12.4. A Comissão Julgadora auxiliará a Comissão de Contratação nos casos de pedidos de 

esclarecimentos, impugnações e demais atos vinculados ao Credenciamento.  

12.5.   Este Termo de Referência poderá ser divulgado na mesma data de divulgação do edital 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP ou outro meio equivalente, como anexo, 

conforme art. 12 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022. 

12.6. O edital, este Termo de Referência, a lista de credenciados, contratos, ordens de serviço, 

extratos, pagamentos e demais atos pertinentes deverão observar a publicidade legal no PNCP, 

no portal oficial do Município e nos demais meios exigidos pela legislação aplicável. 

12.7. As contratações artísticas deverão permitir identificação do valor do cachê, evento, 

credenciado, data, local, categoria, eventual infraestrutura, logística e demais informações 

necessárias à transparência e ao controle social. 

13. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

13.1. Atesto, sob minha responsabilidade, que o conteúdo deste Termo de Referência contém 

os elementos necessários e suficientes à caracterização do objeto, limitando-se ao mínimo 

imprescindível à satisfação do interesse público, sem inserir exigências exclusivas, excessivas, 

impertinentes, irrelevantes ou desnecessárias que possam direcionar o credenciamento, restringir 

indevidamente a participação de interessados ou comprometer a isonomia, observada a Lei nº 

14.133/2021, o Decreto Municipal nº 98/2023 e os modelos padronizados aplicáveis. 

 

 


